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LEI MUNICIPAL N°1.264/2018 
 

Município de Guaraciaba - 
Logradouro Público - 
Denominação - Providências. 

 
O Povo de Guaraciaba, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte 
lei: 

 

Art. 1º - Os logradouros públicos existentes no Residencial “Vale 

Verde”, localizado no Morro do Sabão, neste Município, passam a ser 

denominados da seguinte forma, conforme Projeto Geométrico do 

Loteamento integrante do anexo I: 

 

 I – A Rua A localizada no Projeto Geométrico do Loteamento passa 

denominar-se “Rua Dom Luciano Pedro Mendes de Almeida“; 

 II – A Rua B localizada no Projeto Geométrico do Loteamento passa 

denominar-se “Rua das Magnólias”; 

 III - A Rua C localizada no Projeto Geométrico do Loteamento passa 

denominar-se “Rua das Violetas”; 

 IV - A Rua D localizada no Projeto Geométrico do Loteamento passa 

denominar-se “Rua das Camélias”; 

 V - A Rua E localizada no Projeto Geométrico do Loteamento passa 

denominar-se “Rua das Orquídeas”; 

 VI - A Rua F localizada no Projeto Geométrico do Loteamento passa 

denominar-se “Rua dos Alecrins”; 

 VII - Rua A G localizada no Projeto Geométrico do Loteamento passa 

denominar-se “Rua das Tulipas”. 
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Art. 2º - O Município promoverá a instalação de placas indicativas no 

local e fará a comunicação do disposto nesta lei aos concessionários de 

serviços públicos, ao Cartório de Registro de Imóveis e aos demais órgãos 

públicos. 

 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Guaraciaba - MG, 14 de Maio de 2018. 

 

 

 
Gustavo Castro de Andrade 

Prefeito Municipal 


